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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMI ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGTMEITTO II{TERÍ{O DA

cÂuem MUNIcTpALi lrcrsuçÃo RELACToNÂDA A rNrcrÁTIvA

PROPOSTA

PROJETO LEI No; 37912025

Protocolo no: 4105/2025 - Datã: 2411012025
Io ll J))1,

Ementa do Proieta: Dispõe sobre o reconhecimentq a regulamentação e a
proteção do animal comunitário no município de Muriaé/MG e da outras providências

Autor: Kerlim Protetor

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Proteção e bem Estar Animal da

Câmara I'4unicipal de MuÍiaé/Mc, constituÍ'Ca dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art.72, VII, U e )or'I, artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

OUORUI+' EXIGIDO PARÂ ACÂO e da NOVA PROFOSICÁO1

Em seus Arts. 219, 22I, 222 e 223 do Regimento Intemo da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobÍe o quorum a<igido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai s€ concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Deve ser destacado que tramitou e foi vetado pelo Poder Executivo matéria

similar a presente:

PROJEÍO DE LEI n" 246 de 2025

íaô .r. ..Í.t t.r3.rr-

Todavia a nova proposta legislativa, atende a regra constante respectivamente

no Regimento Interno e da Lei Orgânica do município:

Art. 158. Â matêria constante de projeto dê lei rejeitado somente poderá constituir obieto de

novo projeto, na mesma sessão legislauva, mêdiantê oroposta da maioriô ãb§oluta dos

membros da Gmara Municipal ou de, pelo menos, 5qo (cinco por cento) do eleitorado do

MunicÍDio. (Art. 67 da Constituição Federal e Art. 82 da LOM).

Art. 82 - A môteria, conslante de projeto de lei rejeitada, somente @eÉ constituir obreto de

novo proieto, na mesma sêssão legislaüva, m€diôntê proocte da maloria doÉ mêmbroe

íla-]çânleIa ou de, pêlo meÍtos, circo por cento do eleitorado.

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 379 de 241L012025 que Dis@ §obre o reconhecimento, a

tqulamentdção e d proteção do animal comunitánio no município de Munaé/MG e dd

outras providêrEias, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Da competência e iniciatiya

Arügo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar gbre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo tuderal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de umâ iniciativa concorente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizâda pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Da Leaislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfêitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Comp€tência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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fuderal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

rueral, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exerckio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto aÊ. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobÍe assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltaÍ que essa competência do Munichio para legislar 'sobre assuntos

de interess€ local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação legislativa da câmara de Vereadores.

í... )

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de sêus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criaÉo,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração
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Da Ledisldcão vioente e da orooosta apresentada

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Gmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento

de que não há óbices jurídicos a projetos de lei de iniciativa parlamentar que

acarretem despesas, nos termos do Tema 917 de repercussão geral.

Importante mencionar que, a redução do contingente de animais vivendo nas

ruas tamtÉm se faz necessário para evitar mordeduras acidentes, agravos e,

sobretudo o sofrimento a que são expostas as fêmeas que parem em vias públicas.

Desnutridas, muitas vezes nem produzem leite para alimentar as suas ninhadas de

fllhotes que acabam vindo a óbito por desnutrição, atropelamento e até crueldade.

Portanto, é possilvel afirmar que a propositura diz respeito a normas que visam

a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, objetivo que

certamente poderá ser atingido com a adoção da medida proposta pelo poeto em

análise, encontrando fundamento na Lei Orgânica e na Constituição Federal. É

manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente
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Públicâ lt4unicipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públlcos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autaÍquia e fundacional do Município; o

regime juríCico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneraÉo; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementaÍes e especiais. Os demais projêtos

comp€tem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."
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interesse local combinado com o dever de proteção da saúde pública e dos animais.

Veiâmos a Lei Oroânica do municíoio:

Art.6o - Ao MunicíVio comryte proaer tudo quanto diga resqito qo seu Wculiar

interesse e ao bemistar de sua população, cabendo-lhe, piT,atiaamente, dentre

outras, as seguintes atribuições:

Art.171 - A Política dc de*nztolaimento Urbano será eÍetuada mcdiante:

VIll - proteSo, preseruação e reclryrafio do meío ambiente e de qnirflsis

abandonados, em estado de isco ou submetidos a tortura e maus tratos no

município;

Assim diante da supremacia do interesse público muntcipal e da aplicação da

legislaÉo municipal vigente, não há violação a leoislação constitucional e municipal.

legalidade oue norteia os atos da Administração.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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XXX I - dispor nbre registlo, pacinação, captura de qnimais e sua destina$.o,

com fnalidade píecípua {le probçAo aos aúmais abandonados e de enadicar as

moléstias de que possam ser portadores ou transfiissores;
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei no 379 de

2411012025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAT

devendo o mesmo prosperaÍ em seu trâmite denko desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caráteÍ técnico ooinativo. não vinculando os yêreadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve ô

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer nem tlio oouco

pal de Muriaé/Flc

plenáio.

reflete o oensamento dos edis. Do Plenário ra Munici

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,

RANGEL I'IARTINO DE P - Presidente

IVIUNIQUE HELENA DA UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação ê lustiça - Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Interno

em

NHA
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MARIO BRÂI.4 B nte

DEVAIL GOI'4 - Relator

ANTÔNIO AFONSo ES AZ (AFONSO DA SAUDE) - Mêmbro

CLEISSON EVANGELISTA DE CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Admini - Composição art. 83 RI.

KERUM ZAPOTEK LIMA t"t.DE ARÂÚJO (KERUM PROTETOR) - presidente

CASSIA RIBEIRO Relator

MUNIQUE HELENA DA CUN (M DA SAUDE) - l4embro

LEoNARDo PEREIRA E SILVA (LÉo ernrtml - Suptente3

Com, Proteção e Bem Estar animal - Composição art. 83 RI.
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PROIETO LÉl No: 379/2025

Protocolo no: 4t0512025 - Datâ: 241t012025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da prcposta

apresentâda: Ementa do PÍqelo:. Dis& sobre o r$onhecimentq a

rqulamentdção e a proteção do animal comunitário no municbio de Munaé/MG e dd

outÍas providêncids

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, imcf,'nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questôes sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

fl
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enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

da função leaislativa- verificar a viabilidade da aorovacão, resoeitando-s€ para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

Íesp€ito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e sob€rano juízo das Comissôes e Plenário desta Casa

Legislativa. Munaé/MG, datd dd votdção do par er das Comis*s da Câmara

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho Jurídico

4 "o precer emitidô Wr prucurador ou adw,êdo de órgão dê administraáo públtà não é ato

admihisiah:w. l,lada mais é do que a opinião ênitida Elo operadot do dieito, opinião tecnico-juridi@,

que onêntafti o administradü na torndda da deisão, na pÉtÍâ do ato adminisüatia, gue se constitui

nd ex6t@ ex oftcb & lei. Na opoúunidade fu julgdfieno pqudnto envolvilo na 6[á'b simpls

Fr*er, ou eja, ato opirpti@ EE p&rid ser, ou não, @nsifu Flo dmioistur" (Mandado de

Segurança n" 24,584-1 - Disdo Federal - Relator: t"lin, Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sêm 9río no

original

m
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Proteção e bem Estar Animal da Câmara

Municipal de l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, 
^11e observando o disposto no aÍt. 210 e 211 do Regimento

Interno.

I - t)]O ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt. 17O. Lido em Plênário, o projeto sêrá disHbuído às Comissõ€s pêrnanentes, que

cuidârão de aprêsêntar par€Gêr á Heaa, sendo quê, têndo âssim ocoÍrido, o projeto será

incluído na ordem do dia parô disrussão e yotaÉo, confonÍe sêgue:

§ 1o - Em regra, os pro.ietos de lei e de resolução passam por 03 (tés) votações;

§ 20. No PlenáÍio o projeto é submetdo à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovâdo, sêm emendas;

c) aprovado, com emendas das Comassões;

d) receber emendas, subemendas ou substifutivos em Plenário,

I - Se o Projdo é rejeitôdo sequirá parã a Secretaria da Gmara para aquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendat será enviãdo à Í"1êsa Diretora parar nas reuniôes

subsequentes, ií à 2a e 3a vota6es;

III - Se for àprovado com emendas das Comissôes, sená enviado à Comissão de Redaçâo para

elaboração de ópia dâ redação do vencido, ou sejâ, a nova redação do píoleto com as emendas

aprovadas no 10 (pÍimeiro) turno de votação, pârâ que este retome ao Plenário;

§ 30 - Hãvendo apresentado de emendas em Plenárjo, o Projeto sairá da pâuta, sendo remetido. com

as emendas, às Comissões Permanentes competentes, após o que, emitidos os parcceres, retomará á

Ordem do Dja para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que receber emendas em Plenário retornará às comissões e volt?rá à pàutâ âinda em 1à

(primeira) dis.ussão, podendo ser:
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â) ap@vôdo com emendas, hipótese em que será enviado à Comissão de Redôdo parô ehborôçâo dâ

rcdâ6o do vencido;

b) ap.o\rado, teído as êmêndas rejeitadas, seguini parô a sec,Éna para ií à 2. disossão e vobÉo,

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(pÍimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a pmposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supre§siva - aqu€h que implka no cancehrnento de parte da proposkÉo;

II - sub6titrijva - é àquela apresentada como sucedânea de paíte ê uma propoeirfo e que

tomará o nome de "substítutivo" quando atingir a propoEiÉo no seu coniunlo;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que al!€ra somentê a redação de quôlquer proposição,

Art 11o - O Poder Executivo poderá promover ações integradas entre órgãos

municipais, dssocidções e organizaçfus não govemamentais (oNGs) lqdlnente

constituídas e de utiliddde pública, ativista e protetores de animais, bem como,

com a eciedade civil orgdnizad4 vigndo à implementaÇão de poh:ticas públicas

PEç. Cd Pa.r@ dô ta€<rr6,./É. cerr! cÀs P6r^L 152 - Icl (32)3630&305e CaP 3a €AO 0l5 Mln a. Ír/lc
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Deve ser feita emenda na Íedacão do aÊ. 11o passando ao s€ouinte

texto:
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de proteçãq controle populacional e promoÇão do bem esbr animal, podendo

rea lizdr parceia pú blico-pi vada.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditamês legais.

KERLIM ZAPOTEK LIMA l{.DE ARÂlllO (KERLIM PROTETOR) - presidente

cÁssh ruger - Relator

MUNIQUE HELENA DA CU IK DA SAU DE) - Membro

LEONARDO PEREIRA E SILVA (LÉo PEREIRA) . SUp|ente5

Com. Proteção e Bem Estar animal - Composição aÉ. 83 RI.

PÍ.çá Cêl P.cheo de Mêd6toe íÉ,centrc cÁ4PN r152.To:(32)33396305eCEP3a330015 Múnaé,MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo lêgislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU RETEIçÃO do
projeto com as êmendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis.

Do Plenário da GmaÍa Municipal de Muriaé/MG, ddta dd votdção em plenário.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos ai.- 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda ediÉo de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contráÍio do esp€rado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desne€essá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados ví.ios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6cl Csr Pache. dê Mêdeirc3, rd. cárÍo.caÉ P6r^L 152'Têr (32)363S6-3050.CEP36330015 Mun.é_lrc
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, s€ndo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.
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Eventuais vícios de foÍmatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o PÍojeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação Íinal do Projeto, pard ser discutda e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comlssão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, devendo ser observada a EMENDA

APRESENTADA no parecer da Comissão de Protecão e Bem Estar Animal. dando a

PÍaÉ Cer Pachso dêlreaenos, s/e. centrc cÀuPôsÍÁ1152-Íel.:(32)36396-305+CEP3633001s Múnáé-MG
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II - DO ASPECÍO REGIMEÍ{TAL

IV . PÂRECER FINAL
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matéria a forma adequada para sua publicacão. conforme estabelecido no art.240 do

Rqimento Interno6. Muriaé, ddtd da votdáo em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( DO N REIS) - Presidente

US - RelatorCH

CLEISSON EVANGEUSI-A

,-7/
UZA (CLEISSINHO) - f4embro

ANTÔNIO AOILSON DUARTE - SuplenteT

comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - composição aÉ. 83 RI.

6 Será adúitkta en endà à redàéo frnal, com d finàlidade erclusiva de ordenar a n dtérk, cornigir a

linguagcn, 6 enganot as contadifu ou para aclarar o su Exto.

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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